
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÁO 01/96No

10.512/95-76

Parecer da Comissão de Legislação Nor-e
mas ;

P C enãr i o da

RESOLVE:

Art .

de

©•

sua 
me

grave 
física

emerg enc iai 
servidor 
de

Servido- 
dias , 

Recursos 
infor- 

sent ido

co mp arecer 
j us — 

convo-

de
Comi s- 

e Comissão

CONSIDERANDO, ainda, a aprovaç-ão unanime do 
Sessão Extraordinária do dia 11 de janeiro de 1996,

(10) 
de 

com o maior náme ro posslvei de 
tentativas feitas peio setor, no 

problema do servidor.

CONSIDERANDO a proposta apresentada peia Secretaria 
Assuntos Comunitários, Departamento de Recursos Humanos, 
são Permanente de Processo Administrativo Discipiinar 
Permanente de Pessoai Técnico-Administrativo;

ESTABELECE NORMAS PARA ORIENTAÇÃO 
E ADOTA MEDIDAS ADMINISTRATIVAS EM 
SITUAÇÕES INADEQUADAS NO DESEMPE
NHO FUNCIONAL DO SERVIDOR.

CONSIDERANDO o

Parãgrafo Único - Quando o servidor deixar de 
ao setor de trabalho por mais trinta (30) dias, sem motivo 
tific.ado, e não for posslvei o contato com o servidor, a 
cação deverã ser feita por via de imprensa.

Art. lo - Quando ocorrer faita injustificada de 
res Técnico-Administrativos e Docentes acima de dez 
deverã a chefia imediata comunicar ao Departamento 
Humanos, por via oficiai, 
mações, descrevendo as 
de resoiver o

2o - Caso haja ocorrência grave e emergenciaí gue 
possa coíocar em risco a integridade física do servidor e/ou 
causar prejuízos ao erãrio, deverã ser comunicado de imediato, 
por via oficiai, o fato ao Departamento de Recursos Humanos, pa
ra providenciar a ficha de guaiificação funcionai do servidor, 
bem como responsabiiizar-se peia íocaiização do mesmo.

Art. 3o - Contactado o servidor e verificado o motivo 
ausência, deverã o Departamento de Recursos Humanos, confor- 

o caso, encaminhar o mesmo para o Serviço Médico ou Serviço

C ° o /£

CONSIDERANDO o gue consta do Processo no 
Secretãrio de Assuntos Comunitãr ios e Outros;

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO, no uso de suas atribuições iegais e es tatutãr ias;
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de

no

des empenhe suas

. 02 .

ao Ser- 
serem ado-

Serviço 
di spo-

rer 
de.

Parãg rafo Cínico

somente quando houver 
sua situação funcionai

Art .
4o, deverá
do o tratamento
"Resuítado da Ação Preventiva
Magnifico Reitor,

Parágrafo Primeiro - Não 
atribuições funcionais e

afastamento previsto no Art. 
ao DRH indican- 

no i tem 
2G/05/93 do

per mi t ir que 
registrar suas faitas.

Art. 8o - Em se tratando de servidor, docente ou tãcni- 
co-admini s t r at ivo , que comparecer ao iocai de trabaí fio embriaga
do ou drogado, seu chefe imediato deverã tomar as seguintes me
didas :

Art. 9o - Em caso de. emergência deverã o 
caminhado ao Pronto Socorro do HUCAM para o atendimento de

Parágrafo Cínico - O afastamento do servidor deverã ocor- 
absoíuta necessidade de regularização 
e para a normalidade do setor.

o Ar t . 
até. ser 
relati- 

laudos e

servidor ser en- 
ur-

Parãgrafo Segundo - Encaminhã-lo, por via oficial 
viço Social da SAC para avaliação dos procedimentos a 
tados.

- O servidor afastado por recomendação da 
Administração deverã apresentar-se diariamente ao Serviço Social 
para acompanhamento do caso.

Art. 5o - O período de afastamento a que se refere 
4o não poderã ultrapassar 15 (quinze) dias. Podendo 
prorrogado por igual período quando houver impedimentos 
vos ã marcação de consultas, aguardo de resultado de 
outros motivos que dependam da Administração.

Social para estudo da situação do servidor.

Art, Go - Enquanto estiver 
Social, o servidor não poderã ser 
sição de outro setor.

sob a orientação do 
removido ou colocado ã

Parãgrafo Terceiro - O tratamento e o acampanhamento a 
ser feito pelo Serviço Social e/ou outros Serviços, deverã ocor
rer mantendo-se o dependente lotado em seu próprio setor.

Art. 4o - Sendo necessãrio o afastamento do servidor para 
estudo do caso e a Junta Médica Pericial não dispuser de dados 
suficientes para dispor sobre seu afastamento, o Serviço Social 
deverã se pronunciar quanto ã necessidade do afastamento, e o 
período, encaminhando um documento ao Departamento de Recursos 
Humanos, para referendar o período proposto.

7o - Findo o prazo do 
o Serviço Social apresentar relatório 

necessãrio e/ou encaminhamento previsto 
" da Portaria 352 de
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e

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

divulgação

di sposições em contrário .12 - Revogam-s eArt . as

SALA DAS SESSÕES, DE JANEIRO11 DE 1996

BOLSANELLO

. 03 .

ARTEL1RI
PRESIDENTE

que
Le í
de Recursos

o serv idor 
8112/90, o

Hu-

Ar t. 11 - Caberá, ás chefias imediatas ampla 
dos procedimentos contidos na presente resolução.

Par ágrafo Qnico - As 
teor da presente resolução, 
l otados no setor.

Art. 10 - Caso se verifique indicios de 
infringiu o disposto nos Artigos 116 e 117 da 
processo deverá ser encaminhado ao Departamento 
manos para as providências cabiveis.

chefias deverão dar conhecimento do 
por escrito, a todos os servidores

gência e o ocorrido deverá ser encaminhado de imediato ao Servi
ço Social da SAC.


